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1. Em cumprimento ao disposto no Contrato nº 14/2020 da Reitoria, fica Vossa 
Senhoria notificada a corrigir as falhas/discrepâncias/ocorrências indicadas neste 
documento conforme Termo de Referência ao Edital de PREGÃO N° 03/2019 da 
UASG 158972 : 
 
7.1.3. DAS DIÁRIAS PARA VIAGENS – MOTORISTAS  

7.1.3.1. Acerca do pagamento das diárias para os motoristas, deverão ser observados os 
seguintes procedimentos:  

7.1.3.1.1. Nos casos de viagens e atendimentos solicitados pela Administração, a 
empresa vencedora deverá propiciar as condições necessárias à boa execução dos serviços, 
incluindo despesas com alimentação, diárias com ou sem pernoite aos seus colaboradores.  

7.1.3.1.2. A licitante vencedora deverá pagar antecipadamente aos funcionários os 
valores a título de despesas de alimentação, diárias e pernoites, não impondo aos mesmos a 
execução dos serviços em condições impróprias. 

7.1.3.1.3. Nos casos de viagens de longa distância em que o motorista deve estar bem 
descansado para conduzir o veículo, ele deverá, obrigatoriamente, pernoitar em hotel, pousada 
ou similar, sendo expressamente vedado seu pernoite dentro do veículo ou em qualquer outro 
local que não ofereça o conforto necessário.  

7.1.3.1.4. Caso haja necessidade de deslocamentos fora do município sede da 
contratante, para viagens, serão pagas diárias no valor líquido previsto na CCT vigente da 
categoria. Quando o retorno for no mesmo dia, será paga o valor da diária sem pernoite, no 
valor líquido previsto na CCT vigente da categoria.  

7.1.3.1.5. Em caso de viagens programadas e informadas à contratada com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, o pagamento das diárias de viagem deverá ser 
efetuado ao empregado até o dia anterior ao do deslocamento.  

7.1.3.1.6. Caso a contratada não seja informada no prazo descrito na alínea anterior, 
o pagamento das respectivas diárias de viagem deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação de ocorrência de viagem efetuada pela fiscalização.  



7.1.3.1.7. Os valores pagos a título de diárias de viagem somente serão pagos pela 
contratante à contratada, juntamente com a fatura mensal de prestação dos serviços, mediante 
relatório e comprovação dos valores efetivamente pagos, atestados pelo fiscal do contrato 
formalmente designado pela contratante.  

7.1.3.1.8. Na hipótese de cancelamento de viagem anteriormente programada e 
comunicada, cabe à contratante informar à contratada, com a maior brevidade possível, para 
que, se for o caso, o empregado restitua à empresa as diárias recebidas antecipadamente.  

7.1.3.1.9. A diária é uma verba indenizatória e que não incorpora à remuneração para 
quaisquer efeitos e não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de FGTS.  

7.1.3.1.10. Os valores das diárias, constantes das propostas das empresas licitantes, não 
poderão ser inferiores aos previstos na Convenção Coletiva de Trabalho vigente da Categoria.  

7.1.3.1.11. Registre-se que a quantidade de diárias é meramente estimativa, ou seja, 
pode não ocorrer exatamente na quantidade prevista. Fica esclarecido que somente serão pagas 
as diárias efetivamente ocorridas no mês correspondente. 

 

2. O prazo para sanar/corrigir as falhas apontadas é de 24 horas, contados do 
recebimento desta, sob pena de aplicação das seguintes sanções administrativas 
pelo descumprimento contratual ou das condições estabelecidas no instrumento 
convocatório:  

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

... 

22.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

22.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado;  

22.2.2 Multa de:  

22.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

22.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

22.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  



22.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

22.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;  

22.2.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.  

22.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;  

22.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

22.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1 
do Termo de Referência  

22.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

22.3 As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

 

3. Informo a Vossa Senhoria que a presente Notificação decorre de 
falhas/discrepâncias/ocorrências apuradas na execução do Processo Administrativo de Gestão 
Contrato 14/2020, especificamente quanto à ocorrência de atraso/falta/ausência de pagamento 
de diárias solicitadas conforme pedido 14/2020 realizado no dia 07/04/2020.  

 

Atenciosamente. 

 

Mychel Wheverardo Araujo Pessoa 

Portaria de Fiscalização Técnica 469/2020 de 27/02/2020. 

 


